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PROCESSO SEI Nº 23243.007905/2025-10
DOCUMENTO SEI Nº 2707580

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
EDITAL Nº 071/2025 CAC- CGAB/IFRO, DE 17 DE JUNHO O DE 2025

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública a
Homologação do Resultado Final  do Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo
determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse deste
Campus, de acordo com as definições do Edital nº 071/2025/CAC - CGAB/IFRO, de 17 DE JUNHO DE
2025.
1. RESULTADO FINAL

 

AMPLA CONCORRÊNCIA

ÁREA ZOOTECNIA

CLASSIFICAÇÃO NOME PROVA DE DESEMPENHO 
DIDÁTICO

PROVA DE
TÍTULOS

NOTA
FINAL

1º JOSÉ LUIZ LEONARDO DE
ARAÚJO PIMENTA 90,25 23 113,25

2º LAURENA SILVA
RODRIGUES  79,50 28 107,50

3º RÔMULO JORDÃO NEVES
AROUCHA 81,50 25 106,50

4º MARLLA MUNICK PEREIRA
UGALDE 86,75 12 98,75

5º LÍLIAN BARBOSA DA SILVA 82,50 12 94,50

6º PEDRO AFONSO DE SOUZA
EZÍDIO 82,50 10 92,50

 

CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS 

ÁREA ZOOTECNIA

CLASSIFICAÇÃO NOME PROVA DE D.
DIDÁTICO

PROVA DE
TÍTULOS

NOTA
FINAL

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/07/2025

11/07/2025, 17:34 SEI/IFRO - 2707580 - Resultado

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2873453&infra_siste… 1/2



01º LAURENA SILVA
RODRIGUES 79,50 28 107,50

 

1.2 Considerando o que estabelece o item 11.2 do Edital n° 071/2025, foram considerados classificados,
os candidatos com pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o
limite máximo estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009. 

 
Cacoal/RO, 11 de Julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Miranda de Almeida, Diretor(a) Geral, em
11/07/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2707580 e o
código CRC 6309A8BB.
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